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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim „
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EXERCÍCIO DE 198
c.al A -

ASSUNTO:

PROJETO SE RESOLUÇÃO Ut 005/85

imCIATIVA:

Mesa- Diretora da Camara-

HISTÓRICO:

Concede, iiorário' a Vereador de outro Município

para fazer uso da triUuna da Gamara-»

AUTUACAO

Aos Oito dias do mês de aUril. do ano de

mil novecentos e oitenta e cinco / autúo o. presente

supra-citado e mais documentos que se seguem

ÍIO

Período da Presidência: 19 85 a 19 86

Presidente: Mil José João Ra.T-toyin
I

Vice-Presidente: Mil nFivi^pir>r>

1° Secretário: _Edil„JEi.cBrdQ._E.ürraao

2° Secretário: Edi"i a-i n '
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omissão

Pretende a Mesa Diretora da Gamara, com

o Projeto de Resolução ne 005/85, conce

der a,Vereador de outro ^Wiícípio, horá
rio na l^rmbuna da Câmara Municipal,

A Concessão de tal horário extravasa a, -

atribuição e a competência territorial do Poder legislativo, de vez -
que não seria constitucional ampliar ou permitir que a,ssuntos de rest-

trito de um outro Município viesse a ser discutido em plena Gamara ifa
nicipal de Cachoeiro de Itapemirim, ferindo de foima indiscutível o -
preceito constitucional da autonomia municipal de que trata o art, 15

item II,

A evolução do Estado democrático que ora
se instala no País não chega a permitir tal liheralidade.

Pelas razões espostas dou parecer contrá
rio ao Projeto de Resoluição por considerá-lo inconstitucional por fé
rir frontalmente a autonomia municipal do Poder legislativo.

Cachoeiro de Itap^irim, 20 de abril de 1985
jof.^ ; '

APROVADO EM 1' DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE

Sala das Se.^sózs.Ó^ / .PÍ...l9 /.£'!_
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a Lio i'rtsuicnte
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/

CÂMARÃ MÜMIGIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM:

PROJETO DE RES-QLUQXO 005/85

A mSA DA GMAECAk MIMICIPAT, DE"' CA

CHOEIRO DE ITAPEMIRIM,' EOTADO DO

ESPÍRITO SACTTO^Í USAIÍDG DE SDAS^ A

TRiBUiçõESí legais:^, etc7 • d • d • O ®

RESOLVE I

Art®.' 12 - Concedeir- a Vereadoir,' de outro" Município, Lorário:. para. fa
y%.

zer uso da triLima da Gamara, desde que s© inscreva em

lista especial na Secretaria da Gamara, antes de inciada. a S"essão.

I^rágrafo ̂ nico - Ao se inscrevear na Secretaria da Gamara, o Vere
/•l

ador deverá fazer referencia à matéria sotre: a qual fa

lará, não lhe sendo permitido aLordar temasi que não tenham' sido: '

expressamente: mencionados na inscrição'.

Airt» 22 - Gaherá ao Presidente da Gamara fixar o número de Verea

dores:. que poderão fazer uso da palvra' em: cada^ Sessão®

Art® 3'- Ressalvada, a Mpotese de expressa determinação do Plena

ri® em contrário, nenhum Vereador.'poderá usar a tribuna,

da câmara, nos termos desta Resolução, por per ioda maior de que

05(ci]ico) minutos, sob pena: de ter a palavra cassada®

Parágrafo Único - Será igualmente: cassada: a palavra ao: Vereador '

que usar linguagem incompatível com a dignidade da Gama

rá«

Art'®:' 42 — Esta Resolução entrará em vigor-na data de sua publica

ção, revogadas as disposições: em contrário^

Sala das S'essõesj,; 08 de março: de 1985®

b SARTÓRio garreiro'
Presidente Vice-Presidents

LAa.Qv
GARDO ÇO
Secreta la
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^jlOJETO SE RESOLUÇÃO 005/85«~

A LEÍSA EA OÂTEiEA lãFTICIEAl EE CA

GHOEiEO EE ESTAEO BO

EoEÍEITO SAETOj USAEEO.EE 3IIAS A

TEIEUinÕES LEGAISy ETC» » & o e> • •

E E S O L V S :

/iTt.. 12 - Conceder a Yereador de outro Kmicípio, Lorário para fa,

zer liso õ.a triloma da Gamara, desde q.ue se inscreva em

lista especial na Secretaria da Gamara., anates de inciada, a Sessão.

ParágrSüfo ^nico - Ao se inscrever na Secretaria da Gamara., o S'"er_e

ador deverá fazer referencia, á matéria. soLre a qual fa

lará, não llie -sendo permitido alordar temas cque não tenliam sido '

erpressamente iiienciono,dos na inscrição o

irto 22 ~ CcoLerá ao Presidente da Gamara, fixar o nLimero de Verea

dores que poderão fa.zer uso da pa.lvra em ca.da. Sessãoc

ilrte 3~ ~ Pessalvada a hipótese de expressa, determinação do Plena

rio en contrário, nenhum Vereador poderá usar a trihuna

da câmara nos termos desta Resolu-cão, por período maior de que

05 (cinco) minutos, soh pena de ter a palaT.mra, ca.ssadao

Parágrafo Único - Será igualmente cassa.da a pa,lavra. ao Vereador '

que Tisar linguagem incompa.tível com a dignidade da Gama

rao

irte 4- ~ Esta pLesolução entra,rá em vigor na data de . sua puhlica-

ção, revogada.s as disposições en contrário»

Sala das Sessões, 08 de março de 1Q85

1/^

.^AO SAPTOP-IO :KIA3 C-AEREIRO / ilOAREO E

Presidente Vice-Presidente^C^ Secrei:
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CÂMARA MUNICIPAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ricji:TG DE ijs 003/85

A  7)'l a/:'^_AA TAnOIB'lL "DA OA

aiiOTAO BA dc

E^rÍBITC AAATG, IHAiraO BA ATLIS A

TAIBUI^'ÕB3 lAGAIO, ATO. .......

B A 3 O L Y

/•xt. 1^ - Conceder a 'fereoAoT de outro Finicíjiio, horário para fa

ser uso da tribuna da Coi.iara, desde que se inscreva, em

lista especial na 3ecreto,ri8. da Cariara, antes de inciaxla a, Cessão.

raragro,fo '^nico - Ao se inscrever na Gecrcta,ria .da Oaanra,, o Yere

ador devora fazer referencia á iaa,téria cobre a, q.ual fa,~

lará, não lhe sendo pcmitido o-bordar temas que não tenlioxji sido '

expressaricnte nencionados na inscrição.

àrb. 2-^ — Go,bGre, ao Iresidente da, Cannra fixar o nmiero de Verea

dores q_uG poderão fa,2er uso da palvra em cada Cessão.

.-rt. 3- - Bossalva^da a hipótese de expressa, detemiimçao do Plena

rio em contrário, nenhum Yereo.dor poderá, usar- a tribuna

da Gamara nos tornos desta, Pesolução, por período naior de q.ue

05(cmlco) minutos, sob pena de ter o, palavra cassada,

rarái2ra,fo Único - 3orá i^iG,lnGnte cassada a pala,vra ao Vereador '

que usar linp,ua,jpem inGompa,tível com a dignidade da Gama

1-3,.

,Art. 4^ - Psta hesolução entrará em vigor na data de sua publica

ção, revCipada-s as disposições em contrário.

laia das Cessões, 08 de março de

TC

idre

GCiPnôPIO ^mÍAo GAPPVITÍC "ílõABO "" G
nte Vice-PreoidentG^^ necretarilo
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